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PORTARIA Nº 759/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 133, 140 e 143 da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário, composta pelos servidores ISAAC
NEWTON BORGES FERREIRA, Policial  Rodoviário  Federal,  matrícula  SIAPE n° 1071226 e ROSANGELA MARIA
FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados na Corregedoria/FUNAI, para,
sob a presidência do primeiro, apurar possível abandono de cargo ou inassiduidade cometido pelo servidor MEGARON
TXUCARRAMÃE, matrícula SIAPE nº 0444614, apontado nos autos do Processo nº 08620.041038/2012-99, bem como
eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora

PORTARIA Nº 760/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 133, 140 e 143 da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º  Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, Rito Sumário, composta pelos servidores  ISAAC
NEWTON  BORGES  FERREIRA,  Policial  Rodoviário  Federal,  matrícula  SIAPE  n°  1071226,  cedido  à  Funai  e
ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados na
Corregedoria/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar possível abandono de cargo ou inassiduidade da servidora
DALZINETE DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 0709090, constantes no Processo nº 08620.041513/2012-27, bem
como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora

PORTARIA Nº 761/CORREGEDORIA/FUNAI,  de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores JOSELIRIO SANTOS
SILVA,  Policial  Rodoviário  Federal,  matrícula  SIAPE nº  1073337,  disponibilizado  à  FUNAI,  FRANCISCO ARAÚJO
MAGALHÃES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 6444240, lotado na Coordenação Regional de Fortaleza/CE e
ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1071226, cedido à Funai , para,
sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002.873/2010-41, bem como eventuais
infrações conexas que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora
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PORTARIA Nº 762/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores JOSELIRIO SANTOS
SILVA,  Policial  Rodoviário  Federal,  matrícula  SIAPE nº  1073337,  disponibilizado  à  FUNAI,  FRANCISCO ARAÚJO
MAGALHÃES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 6444240, lotado na Coordenação Regional de Fortaleza/CE e
ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1071226, cedido à Funai , para,
sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.001.847/2007-09, bem como eventuais
infrações conexas que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora

PORTARIA Nº 763/CORREGEDORIA/FUNAI,  de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no DOU de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo
143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  composta  pelos  servidores  MUCIO CEVOLA
ESMERALDO LIMA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1301788, disponibilizado a esta Fundação por meio
do Ofício nº 2598/2011-GAB/1ªSRPRF/GO, de 06/10/11, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente
Administrativo,  matrícula  nº  0443194,  lotada na  Corregedoria  da  FUNAI  e CARLOS ALBERTO DIAS,  Operador  de
Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, lotado na Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da FUNAI, para,
sob a presidência do primeiro,  apurar atos e fatos constantes no Processo nº  08620.003640/2011-47, bem como eventuais
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora

PORTARIA Nº 764/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de dezembro de 2012.
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais previstas no
Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de
julho de 2012,  em conformidade com o artigo 141, inciso III, da Lei nº 8.112/90, tendo em consideração o que consta no
Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.059864/2012-94 e no Julgamento Corregedoria nº 89/2012, resolve:
Art. 1º Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 02 (dois) dias, ao servidor  HENRIQUE KLOCKER DE CAMARGO,
Indigenista Especializado, matricula SIAPE nº 1816631, nos termos dos artigos 128 e 130 da Lei nº 8.112/90, por infração ao
artigo 116, incisos I e II, artigo 117 inciso IV,  da Lei nº 8.112/90.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE SCARPIN
Corregedora


